
Espetáculos
de dança



HistóricoHistórico
 A Escola de Artes de Chapecó foi idealizada em 1976 pelo Conselho Municipal de Cultura a partir da 

iniciativa do então Secretário Municipal da Educação Sr. Hilton Rôvere, que entusiasmado com o projeto dizia 

que os motivos primordiais para a criação da Escola de Artes ocorriam pelo fato de que:

“...O Oeste de Santa Catarina sempre sofreu um desvirtuamento cultural devido ao hiato que sempre manteve 

com o litoral. Isso levou a maior integração com o Rio Grande do Sul e com o Paraná, em detrimento e até 

esquecimento do relacionamento com Santa Catarina (...)  ela será o embrião do Centro Cultural de Chapecó.”

(Jornal Diário Catarinense. BEDIM, Marcos, Sucursal de Chapecó.)



HistóricoHistórico

 Algum tempo depois, em 1979, é criada pela Lei Municipal 052/79 de 01 de junho de 1979 a Escola de 

Artes de Chapecó, pelo Prefeito Sr. Milton Sander, com a missão de trazer arte e cultura à comunidade sem fins 

lucrativos.

 Após sua criação, a Escola passou a exercer suas atividades normais no dia 19 de maio de 1980. A Escola 

estava vinculada à Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Promoção Social. Tendo como mantenedores a 

Prefeitura Municipal, responsável pelo prédio de funcionamento e funcionários e, pela Associação de Pais e 

Professores que arrecada fundos para manutenção da Escola através de mensalidades. Atualmente faz parte da 

Secretaria municipal de cultura.

 Já para o Presidente do Conselho Municipal de Cultura Irmão Marista Sr. Arcângelo Postal: “... Será uma 

semente que irá gerar uma estrutura de promoção e proteção cultural em Chapecó", apud BEDIM, Marcos, 

Jornal Diário Catarinense.



O projetoO projeto
 O acesso à cultura em geral, contribui para que o indivíduo amplie sua visão e entendimento sobre a sua 

vida e dos demais membros da sociedade. Frente a essa premissa, com o objetivo de fomentar o crescimento 

cultural da sociedade Chapecoense em todos os segmentos e conhecendo as diversas formas de expressão de 

cultura do Brasil, a Escola de Artes de Chapecó, por intermédio de sua diretoria, em parceria com Adere 

Produções Artísticas, criaram o Projeto – Espetáculos de Dança, através da “Lei de Incentivo à Cultura”. O 

projeto viabilizará a realização de diversos espetáculos, como: ballet, jazz, contemporâneo, dança do ventre, 

ballet baby class, ballet adulto e oficinas danças urbanas, além, das oficinas culturais/palestras em parceria com 

Governo Federal e a iniciativa privada.



O projetoO projeto
 É através da dança que o indivíduo é capaz de demonstrar aquilo 

que pensa que entende, ou seja, é capaz de demonstrar o seus 

conhecimentos e habilidades, de uma forma mais abrangente, mais 

transparente, onde o público consiga captar a mensagem pelos 

movimentos dos bailarinos.

 A apresentação do espetáculo em suas diversas modalidades de 

dança, contribui positivamente de modo geral para a integração entre 

os bailarinos, promove a melhoria e o aperfeiçoamento das qualidades 

físicas do ser humano: agilidade, coordenação, flexibilidade, força, 

resistência, ritmo e velocidade, o desenvolvimento e a melhoria da 

natureza sócio emocional e afetivo, despertando a cooperação, 

socialização, solidariedade, liderança.

 Por esses motivos a APP (associação de pais e professores), 

juntamente com a Escola de Artes de Chapecó criaram o ''Espetáculos 

de Dança''.



Objetivo do projetoObjetivo do projeto
 Buscar a interação e integração entre os 

bailarinos dos cursos das artes cênicas que se 

apresentam, para que eles aprendam o que a dança 

pode proporcionar de bom para suas vidas, no 

sentido de construir um espírito de equipe, saber 

lidar com as situações adversas que podem ocorrer 

nos bastidores e ainda assim, finalizar o espetáculo 

com a maior leveza e encanto que podem levar para 

o público que os assiste.



 Com o compromisso de darmos continuidade a esse grande evento, pleiteamos o financiamento através 

da Lei de Incentivo à Cultura.

 Seja você um Protagonista Cultural, compreenda a importância de seu patrocínio para o nosso 

projeto e potencialize a visibilidade de sua empresa. Com o apoio de empresas, o Projeto Espetáculos de 

Dança – da Escola de Artes de Chapecó, será um sucesso, tornando-se um ótimo meio de divulgação de 

serviços e produtos.



A sua marca será divulgada em todos os meios de comunicação do projeto:
Televisão, Rádio, Jornais, Redes Sociais. 

Plano de MídiaPlano de Mídia
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Redes sociais
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No dia do evento será exposta a marca de sua empresa em diversos espaços dos espetáculos.

Exposição da MarcaExposição da Marca

SUA MARCA



O que é a L ei de Incentivo à CulturaO que é a L ei de Incentivo à Cultura

 Principal ferramenta de fomento à Cultura do Brasil, a lei de 

Incentivo à Cultura contribui para que projetos culturais 

aconteçam, todos os anos, em todas as regiões do país. Por meio 

dela, empresas do lucro real e pessoas físicas podem patrocinar 

espetáculos, exposições, shows, livros, museus, galerias e várias 

outras formas de expressão cultural e abater o valor do apoio no 

imposto de renda. A Lei também contribui para ampliar o acesso 

dos cidadãos à cultura, já que os projetos patrocinados são 

obrigados a oferecer parte dos ingressos gratuitamente e 

promover ações de formação e capacitação junto às comunidades. 

Criado em 1991 pela lei 8.313, o mecanismo do incentivo à cultura 

é um dos pilares do Programa Nacional de Apoio à Cultura 

(Pronac), que também conta com o Fundo Nacional de Cultura 

(FNC) e os Fundos de Investimento Cultural e Artístico 

(FICARTS).



 Para tornar sua ideia mais atrativa para patrocinadores, pode submetê-la à análise da Secretaria Especial 

da Cultura do Ministério da Cidadania para receber a chancela da Lei de Incentivo à Cultura.

 Se a proposta apresentada for aprovada, o produtor vai poder captar recursos junto a apoiadores 

(pessoas jurídicas e físicas) oferecendo-lhes a oportunidade de abater a porcentagem devida no imposto de 

renda. O governo abre mão do imposto (renúncia fiscal) para que ele seja direcionado à realização de 

atividades culturais. Com isso, ganha o produtor cultural, ganha o apoiador e ganham os brasileiros, que terão 

mais opções à disposição e mais acesso à cultura.

 Um produtor cultural, artista ou instituição, como um museu ou teatro, por exemplo, planeja fazer um 

evento cultural - um festival, uma exposição, uma feira de livros, entre outros.



 Qualquer cidadão que realize a declaração de imposto de renda ou qualquer empresa tributada com 

base no lucro real pode apoiar projetos culturais utilizando o mecanismo do incentivo fiscal previsto em lei. 

Pessoas físicas terão desconto de até 6% do imposto devido e pessoas jurídicas, de até 4%. O patrocínio pode 

ser destinado a qualquer projeto que tenha sido previamente aprovado pela Secretaria Especial da Cultura do 

Ministério da Cidadania.



NOME DO PROJETO:

Espetáculos de Dança

Escola de Artes de Chapecó - SC

PRONAC: 200168

PROPONENTE:

Associação de Pais e Professores (APP)

da Escola de Artes de Chapecó.

CONTAS BANCÁRIAS:

Banco do Brasil 001

Agência: 0321-2

Conta captação: 106.333-2
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